ATA Nº 09/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE.
 
[bookmark: _GoBack]Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de 2019, às 15 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente., estando presentes os Vereadores Alécio Moroni, Sérgio Arruda Viana e Sandro Sabino Borges, membros da referida comissão, a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos  e  o Advogado Ferdinand Alves Rodrigues.  Foi lida individualmente e assinada pelos Vereadores a Ata de n° 08/2019.  Em seguida foi analisado o Projeto de Lei n° 066/2019, do Legislativo, que “Altera dispositivo da Lei Municipal n° 252/1966, e dá outras providências”.  O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 184/2019, onde recomenda a apresentação de emenda para corrigir a redação do projeto, alterando o donatário do bem no artigo e também solicita a avaliação do bem que se pretende doar, sendo que a Emenda já havia sido proposta pela comissão de Constituição. Após discussão, o  Vereador Sérgio, Relator da Comissão apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação da proposição,  desde que apresentada a avaliação do bem, até a votação em 1ª discussão, sendo que os Vereadores Alécio e Sandro votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Quanto ao projeto de lei n° 068/2019, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a distrato de doação, e dá outras providências”, como a Comissão de Constituição resolveu fazer uma nova reunião no dia 18 de dezembro, às 14 horas, para melhor avaliar o projeto, tendo em vista que ainda haviam dúvidas sobre o mesmo, foi decidido pela Comissão de Obras também realizar reunião no dia 18, às 16 horas, ficando os vereadores da comissão convocados e demais presentes cientificados sobre a realização dessa reunião.  O Vereador Sandro comunicou que não poderia vir na reunião das 16 horas, mas iria participar da reunião da comissão de Legislação no horário das 14 horas, e se concordar assinará o parecer posteriormente. Nada  mais   havendo   a   ser  tratado  foi   encerrada  a  reunião, sendo lavrada a presente ata que após lida e achada conforme será assinada.  Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de dezembro  de 2019.


ALÉCIO MORONI – Presidente 

SÉRGIO ARRUDA VIANA – Relator

SANDRO SABINO BORGES - Secretário
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